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ratório o primeiro e do quadro de pessoal do Instituto Nacional
de Engenharia, Tecnologia e Inovação a segunda — nomeados defi-
nitivamente, precedendo concurso, técnicos de 1.a classe do quadro
de pessoal deste organismo, no escalão 1, índice 340, da carreira
de técnico experimentador, na área funcional de apoio técnico a
ciência e tecnologia — experimentação, com efeitos a partir da data
da aceitação, considerando-se exonerados dos actuais lugares a par-
tir da mesma data.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Abril de 2005. — A Directora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 9019/2005 (2.a série). — O conselho consultivo
do Instituto de Gestão dos Fundos de Capitalização da Segurança
Social (IGFCSS) integra um representante da União Geral de Tra-
balhadores, cabendo-lhe a sua indicação.

Assim, considerando a intenção manifestada pela referida orga-
nização sindical, determino, ao abrigo do disposto no n.o 2 do
artigo 12.o dos Estatutos do IGFCSS, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 449-A/99, de 4 de Novembro, a nomeação como membro do con-
selho consultivo do IGFCSS da Dr.a Ana Paula Mata Bernardo, em
representação da União Geral de Trabalhadores, que assim substitui
o Dr. Jorge Manuel Vale Alves Pereira, nomeado através do despacho
n.o 23 181/2002, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 251,
de 30 de Outubro de 2002.

7 de Abril de 2005. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Reabilitação

Despacho n.o 9020/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio,
em regime de destacamento, para exercer funções de apoio admi-
nistrativo ao meu Gabinete a assistente administrativa especialista
do Instituto da Segurança Social, I. P., Rosalina Amélia Bairrada
da Silva Franco.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Abril
de 2005.

5 de Abril de 2005. — A Secretária de Estado Adjunta e da Rea-
bilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 4348/2005 (2.a série). — Notifica-se o licenciado
Manuel José Abrantes, nos termos das disposições conjugadas do
n.o 1 do artigo 69.o e do n.o 2 do artigo 59.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e
Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, de
que por despacho do Ministro da Segurança Social, da Família e
da Criança de 3 de Março de 2005, lhe foi aplicada a pena de apo-
sentação compulsiva, nos termos dos n.os 1, 3 e 5 do artigo 26.o,
do n.o 1, alínea e), do artigo 11.o e do n.o 7 do artigo 12.o do referido
Estatuto Disciplinar, na sequência do processo disciplinar que lhe
foi movido.

7 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Adelino Bento
Coelho.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Beja

Aviso n.o 4349/2005 (2.a série). — Nos termos do que dispõe
o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que foi afixada para consulta a lista de antiguidade
do pessoal do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Beja respeitante ao ano de 2004.

Da organização da lista cabe reclamação a deduzir no prazo de
30 dias consecutivos a contar da publicação deste aviso. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Março de 2005. — A Directora, Maria Emília Freire.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto

Aviso n.o 4350/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de Março
de 2005 da vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança
Social, I. P., responsável pelo pelouro dos recursos humanos, foi auto-
rizada a transferência de Maria da Conceição Pires Vieira, telefonista,
do quadro de pessoal da Escola Superior de Enfermagem da Cidade
do Porto para o quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segu-
rança Social do Norte, a afectar ao Centro Distrital de Segurança
Social do Porto. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

4 de Abril de 2005. — O Director Distrital-Adjunto, Tavares da
Silva.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Setúbal

Aviso n.o 4351/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de Março
de 2005 da vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança
Social, I. P.:

Ana Rogéria Ferreira, auxiliar de serviços gerais — autorizada a
nomeação definitiva na categoria de assistente administrativo, da
carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal do
ex-Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo,
Centro Distrital de Setúbal, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o,
conjugado com o n.o 3 do artigo 6.o, do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro.

6 de Abril de 2005. — O Director, Manuel Pires Andrade Pereira.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Vila Real

Despacho n.o 9021/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — No uso dos poderes que me estão conferidos pelo n.o 2 do
artigo 29.o dos Estatutos do Instituto de Solidariedade e Segurança
Social, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro,
e dos que me foram delegados pela deliberação do n.o 1742/2002,
de 24 de Outubro, do conselho directivo, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 298, de 26 de Dezembro de 2002, delego
na chefe do sector jurídico, licenciada Isabel Margarida Sanches Fer-
nandes, a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Competências genéricas:
1.1 — Aprovar os planos de férias do pessoal e autorizar as res-

pectivas alterações, desde que não implique a acumulação de férias
para o ano seguinte;

1.2 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual e
o gozo de férias interpoladas;

1.3 — Autorizar a concessão do período complementar de cinco
dias úteis de férias, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março;

1.4 — Proceder à mobilidade do pessoal dentro da respectiva área
funcional, sempre que considere necessário;

1.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas ou ausência
dos funcionários sob a sua dependência funcional;

1.6 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente dos serviços, à excepção da que for dirigida a gabinetes
de membros do Governo, governadores civis, direcções-gerais e ins-
titutos, salvaguadando, neste último caso, as situações de mero
expediente;

1.7 — Autorizar as deslocações em serviço impostas pelo desem-
penho de funções ao pessoal afecto à sua área.

2 — Competências específicas:
2.1 — Organizar e intruir processos de contra-ordenação, bem como

promover a execução judicial de decisões nos mesmos proferidas;
2.2 — Autorizar o pagamento em prestações das coimas aplicadas

em processos de contra-ordenação.
3 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando rati-

ficados os actos praticados no âmbito do mesmo entre 23 de Dezembro
de 2004 e a data da sua publicação.

7 de Abril de 2004. — O Director, Narciso N. Gomes.


